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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Portarias
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PORTARIA Nº 3.084, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

(Nomeia  integrantes  para  o
CMDCA – Conselho Municipal dos
D i r e i t o s  d a  C r i a n ç a  e  d o
Adolescente, de acordo com a Lei
nº  013,  de  05  de  setembro  de
1997, e dá outras Providências).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado
de São Paulo, Sr.ª BERNADETE APARECIDA SANTANA
RIBEIRO SPONQUIADO,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º  NOMEAR  os  integrantes  do  CONSELHO

MUNICIPAL  DOS  DIRETOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCDENTE  -  CMDCA,  que  fica  assim  constituído:-

I – REPRESENTANTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

TITULAR: Elisete de Souza Rodrigues Fernandes
SUPLENTE: Maria Luiza Lemes Pereira
II - REPRESENTANTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE

SAÚDE
TITULAR: Denise Cristina Santana Ribeiro
SUPLENTE: Joana Darcia Freitas
III – REPRESENTANTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: Ione Silva de Oliveira
SUPLENTE: Claudia Regina de Oliveira
IV  –  REPRESENTANTE  DO  DEPARTAMENTO

JURÍDICO
TITULAR: Isabela Maria Lacerda
SUPLENTE: Laiane Cristina Lopes de Matos
V  –  REPRESENTANTES  DE  ENTIDADES  NÃO

GOVERNAMENTAIS
TITULAR: Fatima Aparecida Lopes de Matos
SUPLENTE: Elida Regina Pereira de Souza
TITULAR: José Carlos Santana
SUPLENTE: Thais Batista Trindade
TITULAR: Luciane Nogueira Rodrigues
SUPLENTE: Daiane Marques Cardoso Roque
TITULAR: Vilma Soares dos Santos Silveira
SUPLENTE: Nadia Aparecida de Medeiros Mendonça
Artigo  2º  -  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
I  –  O  CMDCA  será  presid ido  por  um  de  seus

integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de
02  (dois)  anos,  permitida  única  recondução,  por  igual
período;

II  –  O CMDCA – Conselho Municipal  dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  –  contará  com mesa diretora

composta  por  um  Presidente,  Vice  Presidente,  Primeiro
Secretário e Segundo Secretário;

III – A participação dos Conselheiros no CMDCA é de
interesse  público  e  relevante  valor  social,  e  não  será
remunerada;

V  –  As  demais  disposições  sobre  o  Conselho  estão
contidas na Lei nº 013 de 05 de setembro de 1997.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 10 de março de
2025, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,

31 de março de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.078, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

(Dispõe sobre instrumento de
S i n d i c â n c i a / P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar
para  a  finalidade  que
especifica  e  dá  outras
providências).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado
de São Paulo, Sr.ª BERNADETE APARECIDA SANTANA
RIBEIRO SPONQUIADO,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  o  Ofício  01/2025  recebido  da
Ouvidoria  do  Município  de  Indiaporã,  encaminhando
Denúncias  feitas  junto  à  Ouvidoria  Municipal,  e  a
necessidade de apuração das mesmas:

RESOLVE:
I  -  F ica  instaurado,  com  fundamento  na  Lei

Complementar  nº  006/2009,  procedimento  para
averiguação das denúncias recebidas em face do Servidor
Antônio Carlos Pereira, via Ouvidoria Municipal.

II  -  Em atendimento à Portaria nº 3.063,  de 07 de
fevereiro de 2025, a correta apuração das denúncias, nos
termos  da  Lei  nº  006/2009,  fica  a  cargo  da  Comissão de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,
composta pelos seguintes servidores:

-  SILVIO JUNIOR DOS SANTOS ROQUE  (Chefe de
Divisão de Tesouraria) – PRESIDENTE;
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-  FERNANDO  ARTHUR  REZENDE  (Diretor  de
Departamento  de  Fazenda)  –  SECRETÁRIO;

- MERLEI GERALDO MARQUES DA CRUS (Chefe de
Divisão de Tributação) – MEMBRO.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,

17 de março de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................
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